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Prefeitura Municipal de Guanhães 
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Ilmo.Sr. 
X/ 

Nivaldo Dos Santos( ,r 

DD. Presidente _da Câtnat Municipal de Ganhães/MG 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

VETO 

MENSAGEM 
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Cárnunicd.-a--Vossa Excele eia que, nos terrnós do § _1°; -TO-art. 75 e artigo..971riciso 
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IX/ ambos da Lei Orgânica Municipal de Guanhãe's, decidi vetar em 'sua TO ALIDADE o 
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---r - para, admissão, vedando contratação. Formas de resci\são ii le'rv.éi/.o_en, t..,,r,ató:,,S, formas de 

L vi ia .dé desempenho-de servidores, .atribuições ..dos àerviddres'efirre,outras. àg i .1‘2 _.. 
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tela diz respeito ao Projeto de Lei que autoriza o ingrés'solY1O Agente de 

Cornuniiãrio 'de Saúde e .c16 Agente de Combate à, endemias, estabelecendd.-critério 

A\ 
? , 

"Art. 72— E de exclusiva competência do Nefeito Municipal a iniciativa de Leis que: 

— disponham sobre a criação de cargos e funções públicas da administração direta, autárquica e 

fundacional, e a fixação da respectiva remuneração, exceto os Secretario Municipais, no que diz 

respeito a sua remuneração." 
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,,Senho 

'emscausa, à 

Municipal 

Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

b) Ainda na Lei tW 
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"Art. 9 , mpetéprivativameniè‘do Prefáto Municipal:
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--Vispár sobre a orkcinização e funcionamentb da admnistração municipal, na forani-dii ,L 
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Assim comopodemos-vetificar o referido projeto--de—Lei—contraria a Lei -Orgânica 
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Miria cdfiro'briyió do PLANO DE CARGOS DOS AGENTES. / f,'Iii:\‘' ,- ) 
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residente, éstas são as , aiõe ' tfie, levaram a\vetar o itsirlte Prdij1 de-t i 
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liais ora áubmeto:à elevada apreciação dos Senhores Membros , 
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lí 4 ernro de 2014. 

ESTP¼O 9 2 RAv 
Geraldo Jose-Pereira 
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Ilmo.Sr. 

Nivaldo Dos Santos 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Guanhães/MG 
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VETO 
O VETO ao Proieto de Lei n°  
datado de .2,5_ L -LL  .3 q  foi MANTIOQ 
na reunião plenária da Câmera Mulliripal de 
Guanhães do Dia  O  1 
Sala das Sessões, aos 


